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se as expressões: Rede de Comunidades
Comunidades Santíssima

Santíssima Trindade por Mitra Di

"Parágrafo Unico: Caso

Comunidade Santíssima

substitua-se as expressões: Rede

do Rio Grande. "

*Art. 4o, As despesas

competem a Rede de Com

no prazo do caput deste artigo, a Rede de

ao Patrimônio público Municipal,

Trindade por Mitra Diocesana

*
inclusive as de registro e escritura

ffioi*-r. as expressões: Rede de
C Santíssima Trindade por do Rio Grande."
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Justifi cativa: em plenário.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

PARECER

COIItO:

pnocrsso.. :^1.93L . l. .a t. I
Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o ref-erido
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O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissôes Tecnicas, Câmara Munici Rio Crande, ..P.l. ae......3-.S de )..-o..4

ce-Presidente

Secretári

Membro

Mernbro

uio
PS.DB.

I



Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Oficio n'0672/13
Proc. l93l/2013
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Rio Grande, l4 de maio de 2013.
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Estado do Rio Grande do Sut

aeroporto

PR€SIDÊNIE

a doação de iíea à Mitra Diocesana

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A EFETUAR
DOAÇÃO DE ÁREA À rrlrrna
DIOCESANA

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

Art 10 Fica o Muni
com a finalidade de de

Art. 2" -
e tem a seguinte descrição:

"Uma gleba
(dez), do Jardim Humait{ si proxlmidades do
área de 3.062,55m2 (três mil, sessenta e dois metros e cl
um ponto situado à 578,00m (q e oito

.200, do Registro de lmóveis

os, constituída da quadra l0
na zonâ urbana desta cidade, com

quadrados), partindo de
Alameda Uruguai e Rua
nquenta e seis metros e
(cento e quinze metros)

na direção N-S com I0,00m (dez metros),
com 102,25m (cento e dois metros e vinte e
comaRua ll (onze).

para o início da construção da Obra Social

no pÍazo do caput deste aftigo, a Mitrâ

inclusive as de registro e escritura

fl^.,

e
13 (treze), na direção SO-NE, t
oitentâ centímetros) confrontando a
na direção GL, confiontando ao none
confrontando a leste com a Rua l0 (dez),
crnco centímetros) até o ponto de partida"

Art. 30 Ficâ estabeleci
mencionada no AÍigo I o, a contar da

parágrafo único:
Diocesana reverterá a área ao patri

Art. 40 As
competem à Mitra Diocesana.

Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niTãlülis GABtNETE Do pREFElro

LEI NO 7.398 DE 16 DE MAIO DE 2013.

O PR-EFEITO MIIIIICIPAL DO RIO GRÂNDE, usando das atribuições que lhe confere a
Lei OÍgânica em seu anigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1' Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a doação de área à Mitra Diocesana
com a finalidade de construção de uma Obra Sôcial,

ArL 2" - A área a ser doada está registrada sob a Matrícula n" 54.200, do Registro de Imóveis etem a seguinte descri@o:
"Uma. gleba própria, destinada para equipamentos comuniiários, constiruída da quadra l0 (dez),

do Jardim Humaitá, situada nas'proximidades do aóropono municipal, na zona urbana a"rã.jàia", com áreade 3.062,55m'] (três mil, sessenta e dois metros e cinquenta e cinco áecimento. qr"arrã"i1, pãnindo de umponto.situado à sz!,!Om (quinhentos e setenta- e oito metros) da confluência d" ÀÉ;ã;í.í;;ai e Rua 13(treze), na direção so-NE, rado ímpar, daí na direção sE-Nó, com 56,g0m (cinquenta 
" 

,"i, ,neuo, 
" 

oit.nt"centímetos) confronrando a sudoesre com a Rui 09 (nove) dai -"i rri,à0.-i.ãrt;; õ;; metros) nadireção o-L, confrontando ao norte.com a.Rua 11 (onze),'daí na direçãá N-a;;1õ,0-d; àez metros),confrontando a lesre com a Rua 10 (dez), daí na direçào NÉ-so, com 102,2sm (cento e dois màos e vinte ecinco cenrímetros) até o ponto de partida, confrontanáo a sudestá com a Rua 11 lonze).,,

Art. 3" Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) anos para o início da construção da Obra Socialmencionada no Anigo 10, a contar da pubiicação da I-ei.

Parágrafo único: Caso 
Fr_ ili:iual a construção no prazo do caput deste anigo, a MiüaDiocesana revenerá a área ao parimônjo público Municipal.

.1I' 1" As despesas deconentes da presente doação, inclusive as de registro e escrituracompetem à Mitra Diocesana.

Art.5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 16 de maio de 2013
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vorAÇÃo NoMINAL fç'uu a''Aad'
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N' de
ordem Favorável Contra Abstenção

I
, PAULO RENATO MATTOS GOMES

2 WILSON BATISTA DUARTE SILVA L/
JOSE ANTONIO DA SILVA

4 GIOVANI BASTOSMORALLES

5 PAULO ROBERTO MARTN RO.DÃO

6 ANDRE MoRAES DE SÁ l/'
7 ANDREA DUTRA WESTPHAL

8 PETTER BOTELHO

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO
t-,.

DENISE RODRIGUES MARQUES L
L

t2 FL VIO VELEDA MACIEL
L

FLAVIO VARA DOS SANTOS
/

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

l5 JAIR RIZZO FEREIRA

JOEL JESUS SILVEIRA AVILA L/
t'7 JOS CLAUDINO ALVES SARAIVA

L-t-'
t8 LIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

L-
l9 LUCIANE COMPIANI BRANCO

20 ROVAM DE CASTRO
L.

THIAGO PIRES GONÇALVES

J.4oí.t
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